
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 014/2023 

Concede férias coletivas a servidora Estatutária da 
Fundação Cultural De Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias coletivas a servidora da Fundação Cultural De 
Umuarama, no período de 26 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro de 2023, 
considerando a Lei Complementar n° 287 de 24 de agosto de 2011, que acrescenta 
os §§ 1°, 2° e 3° no art. 95 da Lei Complementar n° 018 de 28 de Maio de 1992, de 
acordo com o Decreto n° 323 de 25 de outubro de 2022: 
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Art. 2° Esta portaria entra em vigo a data de s a publi ação. 
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